
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO. 5 - CEP 36570000 - VIÇOSA - MG 

CÍABINETE TO PREFEITO 

LEI N** 1213/97 

Declara de utilid&de públira s Assocteção 
de Buenvolvimento Comunitário Duejo 
de Venrar ds RegiBo de Vtota Alegre 

O Povo do Município de Viçosa, por uus representantes legafa, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a ugumte Lei; 

Art. 1" - Fira declaraifa de utilidade pública a Aswcfação de 
Desenvolvimento Comunitário Desejiiçfã^Vencer da Região de Vista Ategre, com 
sede neste MumcfpioíjV-. ̂ , ̂  _ ''**W'\ _ ^^..^^ 

Art. 2^% 

Art. 3" - R è ^ ^ | ^ ^ p ^ i ^ ã & ^ 

Viçosa, 5 de novembro de 1997 

Fernando Sant'Ana e Cuta 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei é orígmáría de projeto de autorfa do Vereador Wantuir Ferraz, 
aprovado em reunião da C&mara, no dfa 04,11.97) 
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